
Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Graduação – PROGRAD
Coordenadoria de Desenvolvimento do Ensino - CODE 

Memorando Circular n. 05/2021 – CODE/PROGRAD

Santa Maria, 26 de abril de 2021.

Para: Coordenações dos Cursos de Graduação
Assunto:  Prazo de inserção das ações  de extensão e  de encaminhamento  de propostas  de
reformas de projetos pedagógicos de curso à CODE/PROGRAD

Senhores(as) Coordenadores(as),

Ao cumprimentá-los(as)  e  considerando a Resolução CNE/CES 01/2020,  de 29 de
dezembro  de  2020  (anexa),  que  amplia  o  prazo  de  inserção  das  ações  de  extensão  nos
currículos para  19 de dezembro de 2022, bem como o número considerável de cursos em
procedimentos de reformulação curricular para tal fim, a Coordenadoria de Desenvolvimento
de Ensino (CODE/PROGRAD) orienta que os processos administrativos relacionados sejam
abertos  com 01 semestre  de  antecedência  à  data  prevista  para  implementação  dos  novos
projetos pedagógicos, a exemplo do que segue:
 

 No caso de cursos que projetam a implementação de novo projeto pedagógico de
curso para o 2º semestre de 2022, recomenda-se que o processo seja aberto até
dezembro de 2021;

 No caso de cursos que projetam a implementação de novo projeto pedagógico de
curso no 1º semestre de 2023, recomenda-se que o processo seja aberto até agosto
de 2022.

 Salientamos que o cronograma supracitado atende à solicitação dos cursos, para uma
melhor  organização do trabalho dos  Núcleos  Docentes  Estruturantes  (NDEs),  mas que os
meses indicados são apenas uma estimativa de prazo final para abertura dos processos, dada a
indefinição  de datas do Calendário  Acadêmico para semestres  futuros,  em decorrência  do
Regime  de  Exercícios  Domiciliares  Especiais  (REDE)  e  da  suspensão  das  atividades
administrativas e acadêmicas presenciais em face da pandemia de COVID-19.

Lembramos  que  o  processo  administrativo  relacionado  a  reformas  de  projetos
pedagógicos  de cursos deverá ser aberto via PEN-SIE. Na página da PROGRAD, na aba
Serviços > Projetos Pedagógicos de Curso, constam informativo com orientação de trâmites e
documentos necessários, além de legislações relacionadas e do template do modelo de projeto
pedagógico a ser adotado pelos cursos. 

Colocamo-nos  à  disposição  para  esclarecimentos  e  orientação  junto  aos  cursos,
mediante agendamentos pelo email cade.prograd@ufsm.br.

Atenciosamente,

Profa. Larissa Montagner Cervo
Coordenadora da CODE/PROGRAD
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